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OF. GP. Nº 040/2022	São Jerônimo, 09 de fevereiro de 2022.

Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de 013/2022, em anexo, o qual altera a Lei Municipal 3.572/2017.
Trata-se de ajuste afim de reequilibrar as indenizações concedidas aos profissionais médicos à disposição do Município pelo Programa Mais Médicos.
A Lei Municipal 3.572/2017 prevê o pagamento dos auxílios moradia e alimentação aos profissionais. Porém, tais valores não sofreram reajustes desde sua implementação.
Diante deste cenário e levando em consideração os elevados serviços prestados pelos profissionais médicos, estamos propondo o presente reajuste.
Registramos ainda que a Portaria MS nº 300, de 05 de outubro de 2017, estabelece os limites para os dois auxílios.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, tendo em vista importância do tema.

Sendo o que tínhamos para o momento.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal






PROJETO DE LEI N° 013, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022


ALTERA A LEI MUNICIPAL 3.572/2017 QUE INSTITUIU O AUXILIO MORADIA E ALIMENTAÇÃO AOS PROFISSIONAIS DO PROGRAMA MAIS MEDICOS PARA O BRASIL.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 3º da Lei Municipal 3.572, de 22 de setembro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º O Auxílio Moradia de que trata esta Lei terá o valor de até R$ 2.430,00 (dois mil e quatrocentos e trinta reais).

Art. 2º Fica alterado o caput do artigo 4º da Lei Municipal 3.572, de 22 de setembro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º O Auxílio Alimentação de que trata esta Lei terá o valor de até R$ 770,00 (setecentos e setenta reais).

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com seis efeitos financeiros a partir do primeiro mês subsequente ao da sua aprovação.
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